
Nova Venecia, 17 de outubro de 2025.
 

De: Gabiente do Presidente 
Para:  
 
Referência: 
Processo nº 33545/2025 
Proposição: Emenda Modificativa n° 2/2025 
 
Autoria: Eduardo Soares Cesana
 
Ementa: ALTERA DISPOSITIVOS QUE ESPECIFICA DO PROJETO DE LEI Nº 53/2025,
QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO HUMANIZADO À MULHER
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE DENOMINADO PÉTALA VIVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Continuidade do Trâmite Legislativo - (Emenda Modificativa)  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: Proposição incluída no Expediente da próxima sessão plenária ordinária em
17/10/2025.
 
Próxima Fase:
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